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Projeto de Lei
 
Institui o “Dia da Imigração Alemã” no Estado de São

Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Art. 1º Fica instituído o “Dia da Imigração Alemã”, a ser comemorado, anualmente, em 25 de julho.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente proposição institui a data de 25 de julho para comemorar o Dia da Imigração Alemã no Brasil.
A data marca a chegada dos primeiros imigrantes alemães no país, dando início a uma mistura cultural e
repleta de tradição.
 
Houve um grande movimento migratório de alemães para diversas regiões do Brasil. Em São Paulo os
alemães, judeus em sua maioria, se fixaram principalmente nos bairros do Bom Retiro e Santo Amaro. De
igual modo, outros bairros da capital paulista também possuem altos contingentes de germânicos. São
eles: Alto da Boa Vista, Moema, Vila Mariana e Brooklin.
 
No extremo sul da capital, também temos uma antiga colônia de alemães. Algumas famílias de imigrantes
chegaram ao antigo município de Santo Amaro, atualmente a região de Parelheiros, com o propósito de
estabelecer uma colônia agrícola. Inclusive, o nome do bairro foi adotado devido às frequentes corridas
de cavalos, chamadas de parelhas, que ocorriam entre brasileiros e alemães.
 
Porém, a imigração alemã não se limitou apenas à cidade de São Paulo.  Outros imigrantes fixaram-se
em Itapecerica  da  Serra, São  Roque,  Embu  das  Artes,  Limeira  e Rio  Claro para  trabalharem nas
plantações de café no interior de São Paulo.
 
A imigração alemã trouxe para São Paulo uma rica herança cultural e também um importante papel no
processo de diversificação da urbanização, industrialização e comércio paulista.
 
Os alemães fundaram inúmeras instituições, como escolas, hospitais, sociedades beneficentes, câmaras
de comércio, entre outros  que se transformaram em parte integrante da sociedade brasileira. Estima-se
que 6 milhões de brasileiros tenham ascendência alemã.
 
O ano de 2024 marca o bicentenário da imigração alemã no Brasil. Dessa forma,  o referido projeto de lei
tem como objetivo enaltecer a rica cultura alemã e suas tradições, fortalecendo os laços entre Brasil e
Alemanha.
 
 
 
 

Paulo Fiorilo - PT
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